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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Água Boa

E R R A T A

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, através de seu

Leiloeiro, em correção ao AVISO DE LICITAÇÃO, publicado no Jornal A Gazeta e no Jornal Oficial dos

Municípios na modalidade leilão nº 002/2007, C O M U N I C A  à todos que a data correta para a realização

do certame é dia 07 de maio de 2007 às 14:00 horas e não como constou no aviso de licitação publicado

em ambos os jornais no dia 19 de abril de 2007.

Água Boa, 30 de Abril de 2007.

Maurício Acadroli

Presidente da CPL

PREGÃO ELETRONICO Nº 019/2007

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através do seu Pregoeiro Oficial,

nomeado pela Portaria nº. 006/2006, comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade

de Pregão Eletrônico nº. 019/2007 no dia 14/05/2007 às 08:00 horas (Horário de Brasília), que será

regida pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2.002, pelos Decretos nº. 3.555/2.000, 3.784/2.001 e 5.450/2.005;

com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 019/2007.

OBJETO: Aquisição de emulsão asfáltica RL-1C.

REALIZAÇÃO: 14/05/2007.

ABERTURA DA SESSÃO: 08:00 horas.

ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 08:30 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados no aplicativo denominado

“Licitações-e”, desenvolvido pelo Banco do Brasil S/A, constante da página eletrônica do Banco do Brasil,

www.bb.com.br  ou diretamente no site www.licitacoes-e.com.br.

Água Boa, 02 de Maio de 2.007.

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO 015/2007.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, designado pela Portaria

006/2006; torna público o resultado da sessão que realizou-se na data de 19/04/2007, licitação na modalidade

de Pregão Eletrônico, Menor Preço, conforme publicação no site www.bb.com.br/licitacao,  tendo por objeto

a Aquisição de materiais hidráulicos e produtos químicos para tratamento de água para o DEMAE,

conforme descrito no Edital de Pregão 015/2007 e seus anexos.

Empresa Lote Valor Homologado

Duro Plásticos Ltda. 1 15.340,00

Cloro Mato Grosso Ltda.-ME 2 19.998,00

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro

Maurício Cardoso Tonhá

     Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO 017/2007.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, designado pela Portaria

006/2006; torna público o resultado da sessão que realizou-se na data de 25/04/2007, licitação na modalidade

de Pregão Eletrônico, Menor Preço, conforme publicação no site www.bb.com.br/licitacao,  tendo por objeto

a Aquisição de cimento, conforme descrito no Edital de Pregão 017/2007 e seus anexos.

Empresa Lote Valor Homologado

M.A.A. Bernieiri Comércio 1 97.100,00

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro

Maurício Cardoso Tonhá

     Prefeito Municipal

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

OBJETO: Aquisição de Emulsão Asfáltica RL-1C.

O Prefeito municipal de Água Boa, Senhor Maurício Cardoso Tonhá, no uso das atribuições legais,

resolve REVOGAR a licitação realizada no dia 09/04/2007, na modalidade Tomada de Preços nº 004/2007,

por razões de interesse público, conforme determina o edital.

Água Boa, 30 de Abril de 2007.

MAURÍCIO CARDOSO TONHÁ

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Apiacás
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 042/2007

CONTRATADO: FABIANA GOMES BORGES

OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS.

VALOR GLOBAL: R$  7.560,00( SETE MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS)

VIGENCIA – 09 MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 043/2007

CONTRATADO: PAULO SERGIO DOS SANTOS

OBJETO: MANUTENÇAÕ DA REDE ELETRICA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA.

VALOR GLOBAL: R$  24.045,00 ( VINTE E QUATRO MIL E QUARENTA E CINCO REAIS)

VIGENCIA – 09 MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 044/2007

CONTRATADO: FRANCISCO FREDSON SILVA DA COSTA

OBJETO: MÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO  POSTO DE SAUDE

VALOR GLOBAL: R$  9.000,00 ( NOVE MIL REAIS)

VIGENCIA – 60 DIAS
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

C O M U NI C A D O

Através do presente, comunicamos a população em geral, que a Audiência Publica, que

seria para o dia 03 de Maio de 2007,  foi adiada para 24 de Maio de 2007,  no espaço físico da Câmara

Municipal deste Município, as 19:00 horas, para apresentação e discussão da LDO – Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

Sendo somente o que apresentamos para o presente momento, antecipadamente agradecemos.

Silda Kochemborger

         -PREFEITA MUNICIPAL-

DECRETO Nº 043/2007

Que dispõe sobre exoneração de candidatos nomeados para ocupar cargo público.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, Prefeito Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO, a não apresentação dos documentos pessoais e necessários do

candidato nomeado pelo Decreto Nº 026/2007 de 22 de março de 2007, observando os dispositivos

contidos no caput do Artigo 3º do Decreto Nº 026/2007 de nomeação.

CONSIDERANDO, o não comparecimento dos Candidatos nomeados, no prazo previsto

no Parágrafo Único do Artigo 3º do Decreto Nº 026/2007.

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Ficam exonerados os candidatos abaixo relacionados, nomeados pelo Decreto 026/2007 de

22/03/2007, conforme segue:

CARGO: CONTÍNUO – NIVEL 01 – REFERÊNCIA 01

§ MICHELLI CAROLA

§ ERENIL APARECIDA DA SILVA

CARGO: INSPETOR DE ALUNOS – NIVEL 05 – REFERÊNCIA 01

§ EDISON ESQUIVE

CARGO: INSPETORA DE ALUNOS – NIVEL 05 – REFERÊNCIA 01

§ URSULA CECILIA SEIBERT

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – NIVEL 03 – REFERÊNCIA 01

§ JOSIAS DA SILVA

§ MARCOS ALEXANDRE NASCIMENTO ANDRADE

§ RONY CESAR ROSA DA SILVA

§ FLAVIO FERREIRA DE SOUZA

§ GENIVAL DE FRANÇA PEREIRA

§ JOSUEL RODRIGUES DA MOTA

Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito, em 02 de maio de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

  Prefeito Municipal

 JOÃO NESTOR DE GOIS ALVES

        Sec. Mun. Adm. e Finanças

 AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2007 - PMBB

 A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, faz se saber aos interessados que se fará

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas

para aquisição de Leite em Pó, cujas especificações detalhadas encontram-se em Anexo  acompanhando

o Edital da Licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto Municipal nº 004/2007,

subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 17 (Maio) de Maio de 2007, às 09:00 (nove) horas,

no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT, quando os interessados deverão apresentar

os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira, bem como

a Declaração, em separado dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente

os requisitos de habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-se, mediante

apresentação de documento próprio, junto a Pregoeira, a partir das 08:00 h do dia especificado no

parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado

observadas as condições constantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante

entrega de um disquete vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 7:00 às 13:00 horas ou pelo

endereço eletrônico http:/ www.barradobugres.mt.gov.br..  É necessário que, ao fazer download do

Edital, seja informado ao Departamento de Licitação via fax – (065)3361-1923, a retirada do mesmo, para

que possamos comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará

pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos

meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (065) 3361-2771.

Barra do Bugres-MT 02 de Maio de 2007.

Aniceto de Campos Miranda                                               Jose Aparecido de Carvalho

      Prefeito Municipal                                                                           CPL

Prefeitura Municipal de Campinápolis

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO DE Nº 006/2007

O Municipio de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimentos dos

interessados, que fará realizar licitação na Modalidade de Tomada de Preço de nº 006/2007, de acordo

com a lei 8.666/93 de 21/06/93 e alterações posteriores, destinada a selecionar melhor proposta pelo

menor preço global, para execução de Obras e Serviços de Engenharia para construção de Kits Sanitários

e Unidades Habitacionais a ser realizada no dia 18 de Maio de 2007, as 09:00 h no Paço da Prefeitura

Municipal de Barra do Bugres-Mato Grosso - sito, Praça Ângelo Masson – 1.000 -Centro. Demais

informações e o edital completo poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de Licitação, no

horário das 7:00 as 13:00 horas, mediante recolhimento de uma taxa no valor de R$ 100,00 (cem reais)

não reembolsável.

Barra do Bugres-MT, 02 de maio de 2007.

JOSÉ APARECIDO DE CARVALHO

Pres. Da Com. Perm. De Licitação

Prefeitura Municipal de Campo Verde

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº.001 E 002/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS-MT E

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO -DETRAN.

VALOR: 40.087,00 (QUARENTA MIL E OITENTA E SETE REAIS).

OBJETO DO CONVÊNIO: O PRESENTE CONVÊNIO TEM POR OBJETO A DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIA PARA PROPICIAR CONDIÇÕES PARA A AÇÃO CONJUNTA ENTRE A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS-MT E O DETRAN-MT, VISANDO ESTABELECER

CONDIÇÕES PARA A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSITO,

COM A DELEGAÇÃO PARCIAL DE COMPETÊNCIAS DO CONVENIADO, VISANDO MAIOR

CONTROLE DA LEGALIDADE DA FROTA DE VEÍCULOS REGISTRADO NO MUNICÍPIO E

PROPICIAR FACILIDADE DE ACESSO A DOCUMENTOS E IFORMAÇÕES AOS PROPRIETÁRIOS

E CONDUTORES DE VEÍCULOS RESIDENTES NO MUNICÍPIO.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2008, PODENDO SER REVOGADO MEDIANTE

TERMO ADITIVO.

ALTINO VIEIRA DE REZENDE FILHO

Prefeito Municipal

FLAVIO EDUARDO CAVASSANA

Coordenador Especial de Agencias de Transito

Extrato do Terceiro Termo Aditivo do convênio 015/2005

Que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Campo Verde, CNPJ 24.950.495/0001-88 e a

Associação dos Pequenos Produtores do Projeto de Irrigação Terra Forte II – ASSITER, CNPJ 04.099.621/

0001-25.

Objeto: Aditar a Cláusula Sexta – da Vigência do Termo de Convênio nº. 015/2005, que passa

a ter a seguinte redação: A vigência deste Convênio será aditada até 31 de maio de 2007.

Assinam: Dimorvan Alencar Brescancim - Prefeito Municipal e Edevoldo João  dos Santos -

Presidente da ASSITER.
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Prefeitura Municipal de Castanheira

Prefeitura Municipal de Colíder

Termo de Retificação de Contrato referente redução de carga horaria

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº.: 03/2007 Objeto: Prestação de Serviços de Odontologia . Período:01/

03/2007 a 31/12/2007. Total de Itens Licitados: 01. Fundamento Legal: Caput, do Artigo 25, da L8.666/93.

Justificativa: Funções diversas inerente à área de odontologia  do Município. Declaração de Inexigibilidade

em 01/03/2007. JAIR  PATRICIO CORREIA- Secretário Municipal de Finanças- Castanheira –MT. Ratificação

em 01//03/2007. GENES OLIVEIRA RIOS – Prefeito Municipal de Castanheira - MT. Contratado(s): Queila

Almeida Rios. Valor R$ 25.000,00

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DE CPL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº.: 03/2007. Objeto: Prestação de Serviço de Odontologia. Período: 01/

03/2007 a 31/12/2007. Total de Itens Licitados: 01. Fundamento Legal: Caput, do Artigo 25, da L8.666/93.

Justificativa: Funções diversas inerente à área de Odontologia “Saúde Bucal “ do Município. Declaração

de Inexigibilidade em 03/01/2005. JAIR  PATRICIO CORREIA- Secretário Municipal de Finanças- Castanheira

–MT. Ratificação em 01/03/2007. GENES OLIVEIRA RIOS – Prefeito Municipal de Castanheira - MT.

Contratado(s): Queila Almeida Rios.  Valor R$ 25.000,00

IVAN PEREIRA RIOS

PRESIDENTE DE CPL

TERMO DE POSSE Nº 616/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Julho de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de

Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença do

Secretário Municipal de Infra Estrutura , o Srº Noboru Tomiyoshi e do Prefeito Municipal, Sr. Celso

Paulo Banazeski, o Srº Celso de Jesus Nascimento, toma posse no cargo de Operador de Pá Carregadeira,

sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003, aprovado pela Câmara

Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a desempenhar os seus deveres

funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que constar,

eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e pelas autoridades

competentes.

Colíder – Mt., 01 de Julho de 2006.

Secretário Municipal de                                                                     Prefeito Municipal

    Infra Estrutura

TERMO DE POSSE Nº 616/2006

Termo de posse que assina o Srº Celso de Jesus Nascimento, que declara vir assinar o presente

Termo, pelo qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de

Operador de Pá Carregadeira, da Secretaria Municipal de Infra Estrutura.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XVcarteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de

lido e achado conforme, vai assinado pelo

compromissado

Secretário Municipal de                                                                             Prefeito Municipal

    Infra Estrutura

TERMO DE POSSE Nº 617/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Julho de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de

Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença

do Secretário Municipal de Infra Estrutura , o Srº Noboru Tomiyoshi e do Prefeito Municipal, Sr.

Celso Paulo Banazeski, o Srº Davi Araújo, toma posse no cargo de Operador de Pá Carregadeira, sob

o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003, aprovado pela Câmara

Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a desempenhar os seus

deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que

constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e

pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Julho de 2006.

compromissado

Secretário Municipal de                                                                                               Prefeito Municipal

    Infra Estrutura

TERMO DE POSSE Nº 617/2006

Termo de posse que assina o Srº Davi Araújo, que declara vir assinar o presente Termo, pelo

qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de Operador de Pá

Carregadeira, da Secretaria Municipal de Infra Estrutura.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XVcarteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de

Posse, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelo

compromissado

Secretário Municipal de                                                                             Prefeito Municipal

    Infra Estrutura

TERMO DE POSSE Nº 628/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Julho de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de

Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença

do Secretário Municipal de Infra Estrutura , o Srº Noboru Tomiyoshi e do Prefeito Municipal, Sr.

Celso Paulo Banazeski, o Srº José Ricezi, toma posse no cargo de Vigia, sob o Regime Estatutário

de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003, aprovado pela Câmara Municipal e sancionada

pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que

constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e

pelas autoridades competentes.
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compromissado

Secretário Municipal de                                                                                               Prefeito Municipal

    Infra Estrutura

TERMO DE POSSE Nº 628/2006

Termo de posse que assina o Srº José Ricezi, que declara vir assinar o presente Termo, pelo

qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de Vigia, da

Secretaria Municipal de Infra Estrutura.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XVcarteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de

Posse, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelo

compromissado

Secretário Municipal de                                                                             Prefeito Municipal

    Infra Estrutura

TERMO DE POSSE Nº 624/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Julho de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de

Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença

do Secretário Municipal de Gestão Pública , o Srº Vicente Bortolon e do Prefeito Municipal, Sr.

Celso Paulo Banazeski, o Srº José Roberto Gonçalves Rocha, toma posse no cargo de Vigia, sob o

Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003, aprovado pela Câmara

Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a desempenhar os seus

deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que

constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e

pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Julho de 2006.

compromissado

Secretário Municipal de                                                                                               Prefeito Municipal

    Gestão Pública

TERMO DE POSSE Nº 624/2006

Termo de posse que assina o Srº José Roberto Gonçalves Rocha, que declara vir assinar o

presente Termo, pelo qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao

cargo de Vigia, da Secretaria Municipal de Gestão Pública.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XVcarteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de

lido e achado conforme, vai assinado pelo

compromissado

Secretário Municipal de                                                                             Prefeito Municipal

    Gestão Pública

TERMO DE POSSE Nº 618/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Julho de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de

Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença

do Secretário Municipal de Infra Estrutura , o Srº Noboru Tomiyoshi e do Prefeito Municipal, Sr.

Celso Paulo Banazeski, o Srº Leandro Fernando da Silva, toma posse no cargo de Operador de Pá

Carregadeira, sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003,

aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a

desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que

constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e

pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Julho de 2006.

compromissado

Secretário Municipal de                                                                                               Prefeito Municipal

    Infra Estrutura

TERMO DE POSSE Nº 618/2006

Termo de posse que assina o Srº Leandro Fernando da Silva, que declara vir assinar o presente

Termo, pelo qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de

Operador de Pá Carregadeira, da Secretaria Municipal de Infra Estrutura.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XVcarteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de

lido e achado conforme, vai assinado pelo

compromissado

Secretário Municipal de                                                                             Prefeito Municipal

    Infra Estrutura
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TERMO DE POSSE Nº 619/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Julho de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de

Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença

do Secretário Municipal de Infra Estrutura , o Srº Noboru Tomiyoshi e do Prefeito Municipal, Sr.

Celso Paulo Banazeski, o Srº Mauricio Pelissari, toma posse no cargo de Operador de Pá

Carregadeira, sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003,

aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a

desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que

constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e

pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Julho de 2006.

compromissado

Secretário Municipal de                                                                                               Prefeito Municipal

    Infra Estrutura

TERMO DE POSSE Nº 619/2006

Termo de posse que assina o Srº Mauricio Pelissari, que declara vir assinar o presente

Termo, pelo qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de

Operador de Pá Carregadeira, da Secretaria Municipal de Infra Estrutura.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XVcarteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de

lido e achado conforme, vai assinado pelo

compromissado

Secretário Municipal de                                                                             Prefeito Municipal

    Infra Estrutura

TERMO DE POSSE Nº 625/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Julho de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de

Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença

do Secretário Municipal de Gestão Pública , o Srº Vicente Bortolon e do Prefeito Municipal, Sr.

Celso Paulo Banazeski, o Srº Paulo Ferreira da Silva, toma posse no cargo de Vigia, sob o Regime

Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003, aprovado pela Câmara Municipal

e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a desempenhar os seus deveres

funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que

constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e

pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Julho de 2006.

compromissado

Secretário Municipal de                                                                                               Prefeito Municipal

    Gestão Pública

TERMO DE POSSE Nº 625/2006

Termo de posse que assina o Srº Paulo Ferreira da Silva, que declara vir assinar o presente

Termo, pelo qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de

Vigia, da Secretaria Municipal de Gestão Pública.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XVcarteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de

lido e achado conforme, vai assinado pelo

compromissado

Secretário Municipal de                                                                             Prefeito Municipal

    Gestão Pública

TERMO DE POSSE Nº 626/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Julho de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de

Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença

do Secretário Municipal de Infra Estrutura , o Srº Noboru Tomiyoshi e do Prefeito Municipal, Sr.

Celso Paulo Banazeski, o Srº Roni Martini, toma posse no cargo de Vigia, sob o Regime Estatutário

de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003, aprovado pela Câmara Municipal e sancionada

pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que

constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e

pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Julho de 2006.

compromissado

Secretário Municipal de                                                                                               Prefeito Municipal

    Infra Estrutura

TERMO DE POSSE Nº 626/2002

Termo de posse que assina o Srº Roni Martini, que declara vir assinar o presente Termo,

pelo qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de Vigia, da

Secretaria Municipal de Infra Estrutura.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;
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(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XVcarteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de

lido e achado conforme, vai assinado pelo

compromissado

Secretário Municipal de                                                                             Prefeito Municipal

    Infra Estrutura

TERMO DE POSSE Nº 627/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Julho de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de

Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença

do Secretário Municipal de Gestão Pública , o Srº Vicente Bortolon e do Prefeito Municipal, Sr.

Celso Paulo Banazeski, o Srº Sérgio Aparecido Salgueiro, toma posse no cargo de Vigia, sob o

Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003, aprovado pela Câmara

Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a desempenhar os seus

deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que

constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e

pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Julho de 2006.

compromissado

Secretário Municipal de                                                                                               Prefeito Municipal

    Gestão Pública

TERMO DE POSSE Nº 627/2006

Termo de posse que assina o Srº Sérgio Aparecido Salgueiro, que declara vir assinar o

presente Termo, pelo qual se compromete a bem desempenhar todas as funções inerentes ao

cargo de Vigia, da Secretaria Municipal de Gestão Pública.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XVcarteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de

lido e achado conforme, vai assinado pelo

compromissado

Secretário Municipal de                                                                                    Prefeito Municipal

    Gestão Pública

TERMO DE POSSE Nº 620/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Julho de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de

Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença

do Secretário Municipal de Infra Estrutura , o Srº Noboru Tomiyoshi e do Prefeito Municipal, Sr.

Celso Paulo Banazeski, o Srº Sérgio Dorini Filho, toma posse no cargo de Operador de Pá

Carregadeira, sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003,

aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a

desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que

constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e

pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Julho de 2006.

compromissado

Secretário Municipal de                                                                                               Prefeito Municipal

    Infra Estrutura

TERMO DE POSSE Nº 620/2006

Termo de posse que assina o Srº Sérgio Dorini Filho, que declara vir assinar o presente

Termo, pelo qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de

Operador de Pá Carregadeira, da Secretaria Municipal de Infra Estrutura.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XVcarteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois

de lido e achado conforme, vai assinado pelo

compromissado

Secretário Municipal de                                                                             Prefeito Municipal

    Infra Estrutura

Prefeitura Municipal de Diamantino
PORTARIA Nº 017/2007/SMEC

Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio aos Profissionais da Educação Básica que menciona.

A Secretária Municipal de Educação do município de Diamantino – MT, no uso de suas atribuições

legais, e considerando o que dispõe o artigo 59 e o Parágrafo Único do Artigo 62 da Lei Complementar

nº 002 de 02 de dezembro de 2002, e suas alterações,

R E S O L V E,

Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio de 03 (três) meses, aos Profissionais da Educação, conforme

cronograma abaixo especificado:

I – Para ser gozada no período de 01/05/2007 a 31/07/2007.

01 – Maria de Fátima Barros Alencar – Apoio Administrativo Educacional.

Período Aquisitivo Qüinqüênio 020/06/1998 a 20/06/2003

02 – Paula Lopes Bernardes – Professora

Período Aquisitivo Qüinqüênio 07/02/2000 a 07/02/2005.
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03 – Lídia Maria de Almeida – Apoio Administrativo Educacional

Período Aquisitivo Qüinqüênio 10/03/2000 a 10/03/2005

04 – Valtrudes Madalena de Souza – Técnico Administrativo Educacional

Período Aquisitivo Qüinqüênio 01/03/2001 a 01/03/2006

Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a partir de 01 de maio de 2007, revogada as disposições

em contrário.

Diamantino – MT, em 30 de abril de 2007.

CUMPRE-SE           REGISTRA-SE                PUBLIQUE-SE

ROSI PARMA TIMIDATI

Secretária Municipal de Educação e Cultura

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 057/2007.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

CONTRATADA: MARCO CONSTRUTORA LTDA.

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM SUPERFICIAL URBANA EM RUAS E

AVENIDAS DA CIDADE DE JAURU-MT.

VALOR: R$ 301.045,13 (Trezentos e Um Mil, Quarenta e Cinco Reais e Treze Centavos).

VIGÊNCIA: 02/05/2007 À 31/07/2007.

DOTAÇÃO: 15.451.058.1004 – 4.4.90.51.

Prefeitura Municipal de Jauru

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS PARA CARGOS DE

PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU –

MT

ERRATA DO EDITAL N.º 001/2007

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N° 003/2007.

O Prefeito Municipal de Jauru, através da Comissão permanente de Licitação, torna público aos

interessados que após abertura e julgamento da Documentação e Proposta, referente à Tomada de Preço

n° 003/2007, ocorrida no dia 20 de Abril, para seleção de empresa especializada em Construção civil,

para serviços de Reforma e Ampliação da Escola Estadual Deputado João Evaristo Curvo, neste Município,

sagrou-se vencedora a Empresa HANNAH INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA, com

o valor em R$ 415.039,15 (Quatrocentos e Quinze Mil e Trinta e Nove Reais e quinze Centavos) onde

fica Homologada a partir desta data a presente Licitação.

Paço Municipal Presidente Tancredo de Almeida Neves, em Jauru-MT, 02 de Maio de 2007.

Pedro Ferreira de Souza                               Beatriz Pavini

   Prefeito Municipal                               Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Juara
Decreto n.° 128, de 26 de Abril de 2007

Regulamenta a Lei Municipal n° 1.798 de 25.09.2006, que disciplina a Dação em Pagamento

de bens imóveis como forma de extinção da obrigação tributária no Município de Juara, prevista

no inciso XI, do artigo 156, do Código Tributário Nacional.

O Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1°. O interessado em obter a extinção do débito tributário por dação em pagamento nos termos

da Lei Municipal n° 1.798/2006, deverá formular requerimento dirigido ao Secretário(a) Municipal de

Finanças, com as seguintes informações:

I – qualificação do devedor, juntamente com seus documentos de identificação;

II - ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e documento que legitime o signatário do

requerimento a representá-la, quando o sujeito passivo ou o proprietário do imóvel for pessoa jurídica;

III - original do instrumento público de procuração, quando o sujeito passivo ou o proprietário do

imóvel se fizer representar por procurador, contendo poderes específicos, expedido em prazo não superior

a 90 (noventa) dias;

IV – qualificação do proprietário do imóvel, quando tratar-se de pessoa diversa do devedor;

V – anuência do devedor com a forma de extinção do débito tributário através de dação em pagamento,

quando se tratar de imóvel de terceiro;

VI – comprovação da inscrição do débito em dívida ativa do Município;

VII – descrição pormenorizada do imóvel oferecido em pagamento, devendo constar sua localização,

dimensões e confrontações;

VIII – declaração do proprietário de que o imóvel está livre e desembaraçado.

§ 1°. O requerimento será também instruído, obrigatoriamente com os seguintes documentos:

I – cópia autenticada, do título de propriedade do imóvel oferecido em pagamento;

II – certidão vintenária, contendo ônus e alienações referentes ao imóvel, expedida pelo Cartório de

Registro de Imóveis competente;

III – certidão do Cartório Distribuidor de Protesto de Títulos e Documentos de Juara e dos Municípios

onde o proprietário do imóvel objeto da dação em pagamento, tenha tido sede ou domicílio nos últimos 5

(cinco) anos;

IV – certidões do Cartório Distribuidor Cível da Comarca de Juara e dos Municípios onde o proprietário

do imóvel, quando for o caso, tenha tido sede ou domicílio nos últimos 5 (cinco) anos, inclusive relativas

a execuções fiscais;

V - certidões da Justiça Federal e Estadual, inclusive relativas a execuções fiscais, e da Justiça do

Trabalho;

VI - certidões de breve relato das ações eventualmente apontadas nas certidões previstas nos

incisos anteriores, inclusive embargos à execução.

§ 2°. No caso do devedor trata-se de pessoa jurídica, a critério da comissão instituída pelo artigo

6°. e seguintes da Lei Municipal n° 1.798/2006, poderão também ser exigidas as certidões previstas nos

incisos I, II, III, IV e V deste artigo dos municípios onde a empresa tenha exercido atividades, nos últimos

5 (cinco) anos, e ainda certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou Cartório de Pessoas

Jurídicas, atestando a situação, composição societária e representação legal.

§ 3°. Verificada a ausência de quaisquer desses documentos, o Secretário de Finanças extinguirá

de plano o requerimento, notificando-se o interessado.

Art. 2°. A comissão instituída no artigo 7° da Lei Municipal n° 1.798/2006, será composta por:

I - dois membros da Secretaria Municipal de Finanças, sendo um o coordenador e o outro seu

respectivo suplente;

II - dois membros do Setor Imobiliário e Desenvolvimento Urbano do Município – titular e suplente;

III - dois membros da Secretaria Municipal de Planejamento – titular e suplente.

Parágrafo Único. Compete a comissão composta nos termos do caput deste artigo, deliberar, nos

termos deste decreto, sobre o procedimento administrativo para efetivação da dação em pagamento.

Art. 3°. Recebido o requerimento a comissão deverá emitir parecer preliminar no prazo de 10 (dez)

dias, concluindo pela existência ou inexistência de interesse do Município em receber o imóvel.

§1°. Do parecer referido no caput deste artigo deverão constar, necessariamente, as seguintes

informações:

I - as possíveis destinações do imóvel em caso de aceitação;

II - a viabilidade econômica da aceitação do imóvel, em face dos custos estimados para sua adaptação

ao uso público;

III - a compatibilidade entre o valor do imóvel e o montante do crédito tributário que se pretenda

extinguir.

§ 2°. Deliberando a Comissão pela inexistência de interesse na aceitação do imóvel, deverá proceder

à notificação do interessado no prazo de 05 (cinco) dias, remetendo o procedimento ao arquivo. Havendo

a conclusão de existência de interesse na aceitação do imóvel, o procedimento seguirá os trâmites

previstos neste decreto.

Art. 4°. Concluído o parecer preliminar previsto no artigo anterior, o procedimento deverá ser

encaminhado ao Departamento de Assuntos Jurídicos, a fim de que se proceda, quando for o caso,

conjuntamente com o requerente, suspensão de processos judiciais porventura existentes, pelo prazo de

60 (sessenta) dias, podendo haver requerimento de prorrogação por igual período.

Parágrafo Único. Caberá ao Departamento de Assuntos Jurídicos a avaliação da conveniência de

se requerer a suspensão prevista no caput deste artigo, levando-se em conta o momento processual, bem

como eventuais prejuízos ao Município caso em que informará, no procedimento, a impossibilidade de

suspensão do processo, requerendo-se urgência na tramitação interna.

Art. 5°. Superada esta fase, será procedida a avaliação administrativa, no prazo de 10 (dez) dias,

para determinação do preço do imóvel a ser dado em pagamento.

Parágrafo Único. A avaliação prevista no caput deste artigo, deverá conter, além dos requisitos

ordinariamente que a compõe, os seguintes:
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I - estar instruída com relato de vistoria atual e fotografias do imóvel;

II - relatório técnico sobre eventuais riscos aparentes de inundação, desmoronamento, perecimento

ou deterioração;

III - descrição detalhada da área do imóvel;

IV - relatório sobre eventual risco de degradação ambiental do imóvel ou seu entorno, decorrente

de intervenção humana anterior;

V - existência de ocupação no imóvel apta a provocar aquisição por prescrição aquisitiva;

VI - quaisquer outras ocorrências que possam comprometer o aproveitamento do imóvel;

VII - valor final apurado.

Art. 6°. Concluída a avaliação a que se refere o artigo anterior, o procedimento administrativo será

encaminhado ao Secretário de Finanças que estabelecerá a proporcionalidade entre o valor apurado e o

crédito que se pretenda extinguir, notificando-se o requerente para que, desejando, manifeste-se no prazo

de 05 (cinco) dias.

§ 1°. O silêncio do requerente será interpretado como concordância tácita e irrevogável, com o valor

constante da avaliação prevista no artigo anterior, bem como com a proporcionalidade estabelecida pela

comissão entre esse valor e o montante do crédito a ser extinto.

§ 2°. Caso o requerente apresente impugnação ao valor apurado, o procedimento será encaminhado

à comissão que decidirá no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis por igual período.

§ 3°. Havendo, na impugnação ofertada pelo requerente, o levantamento de dúvidas sobre critérios

técnicos utilizados na avaliação e, julgando, a comissão serem insuficientes os esclarecimentos constantes

do procedimento, poderá requisitar informações de qualquer órgão da Administração, as quais deverão

ser prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 7°. Após a decisão da comissão, o procedimento será encaminhado ao Secretário de Finanças

que, notificará ao devedor, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se manifeste sobre a

persistência do interesse em dar em pagamento o imóvel indicado.

§1°. O silêncio do requerente será interpretado como concordância tácita e irrevogável.

§2°. Havendo discordância do devedor, o procedimento será declarado extinto.

§3°. Nos casos previstos no parágrafo anterior, o Secretário de Finanças determinará o arquivamento

do procedimento, comunicando-se ao Departamento de Assuntos jurídicos, a fim de que seja retomado o

andamento processual no estado em que se encontrava, quando for o caso.

Art. 8°. Verificando-se a manutenção do interesse do requerente em dar continuidade a dação em

pagamento, será elaborado termo final no procedimento contendo:

I - o montante do débito a ser extinto;

II - o montante do débito remanescente, quando for o caso;

III - o montante de crédito em favor do requerente, quando o valor do imóvel superar o montante do

débito a ser extinto;

IV - a situação do imóvel e seu proprietário;

V - qualificação do devedor e do terceiro, quando for o caso.

§1°. Nos casos previstos no inciso II desse artigo, a Secretaria Municipal de Finanças comunicará

ao Departamento de Assuntos Jurídicos, para que se proceda, quando possível, a execução fiscal, quando

for o caso, ou ingresse nos autos de execução preexistente, retificando o valor do débito.

§2°. Nos casos previstos no inciso II deste artigo, a Secretaria Municipal de Finanças providenciará

a anotação da existência de crédito em favor do proprietário do imóvel para futura compensação tributária.

Art. 9°. Concluídos os trabalhos, nos termos constantes do artigo 8° deste Decreto, o Secretário

de Finanças encaminhará o procedimento ao Departamento de Assuntos Jurídicos, para a lavratura e

registro da escritura de dação em pagamento.

§1°. O requerente deverá providenciar todos os documentos necessários à lavratura e registro a

escritura de dação em pagamento.

§2°. Todas as despesas com a lavratura e registro da escritura de dação em pagamento correrão

exclusivamente por conta do requerente, não integrando, sob qualquer título, o valor do imóvel.

Art. 10. Após o registro da escritura de dação em pagamento, será providenciada a extinção da

obrigação tributária e a respectiva baixa na dívida ativa nos limites do valor do imóvel dado em pagamento.

Art. 11. Havendo procedimento administrativo em andamento, o interessado deverá requerer

expressamente a aplicação da Lei Municipal n°. 00000/06, instruindo o requerimento com os documentos

exigidos neste Decreto.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato

 Grosso, em 26 de Abril de 2007.

Oscar Martins Bezerra

Prefeito Municipal

Decreto nº 129, de 26 de abril de 2007

Dispõe sobre implementação da modalidade de pregão, no âmbito da administração pública

municipal, a que se refere à Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dá providências correlatas.

O Prefeito do Município de Juara senhor Oscar Martins Bezerra, com fundamento no disposto

na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações

e a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; institui o presente Regulamento para a modalidade de licitação

denominada Pregão.

DECRETA:

Art. 1º - O procedimento estabelecido na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a ser

realizado por licitação do tipo menor preço, destina-se à aquisição de bens e à prestação de serviços

comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa é feita por meio de

propostas e lances sucessivos em sessão pública.

Art. 2º - Este regulamento estabelece regras para a realização do procedimento da licitação na

modalidade Pregão, destinada à aquisição de bens e à prestação de serviços comuns, qualquer que seja

o valor estimado da contratação.

§1º. - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado.

§2º - Excluem-se da modalidade Pregão as contratações de obras e serviços de engenharia, bem

como as locações imobiliárias e as alienações em geral.

Art.3º - A administração adotará, preferencialmente, a modalidade Pregão para a aquisição de

bens ou a prestação de serviços comuns.

Parágrafo único - A eventual impossibilidade da adoção do Pregão deverá ser justificada nos

autos do respectivo processo pela autoridade responsável para autorizar a abertura da licitação.

Art. 4º - Ao Pregão aplicam-se os princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade,

igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório,

julgamento objetivo, e os correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade,

competitividade, justo preço e seletividade.

§1º - As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidades entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

§ 2º - Sempre que possível deverá ser ampliada a divulgação do certame, com o envio, por meio

eletrônico, de cópias dos instrumentos convocatórios, ou avisos resumidos, às Micro e Pequenas

Empresas de JUARA e do Estado de Mato Grosso, comprovando-se nos autos do processo.

Art. 5º - Todos quantos participem do Pregão têm direito público subjetivo à fiel observância do

procedimento criado pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, podendo qualquer interessado

acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização

dos trabalhos.

Art. 6º - Compete ao Ordenador de despesas:

I - autorizar a abertura da licitação, considerando as justificativas da necessidade da contratação

apresentada pelo órgão requisitante e ratificada pela Secretaria Municipal de Administração, desde que

definido o objeto do certame, de forma clara, concisa e objetiva, e estabelecido:

a)as exigências da habilitação;

b) os critérios de aceitabilidade dos preços, observado o inciso X, do art. 40, da Lei 8.666/93;

c) as sanções por inadimplemento, previstas neste regulamento;

d) os prazos e condições da contratação;

e) o prazo de validade das propostas;

f) em sendo o caso, a redução mínima admissível entre os lances sucessivos; e

g) o critério de encerramento da etapa de lances;

II - fixar as condições de prestação de garantia de execução do contrato ou dispensá-la, se for o

caso;

III - indicar o Pregoeiro e os membros de sua equipe de apoio, designados por portaria;

IV - decidir os recursos interpostos contra ato do Pregoeiro;

V - adjudicar o objeto da licitação quando houver recurso, após a sua decisão;

VI - revogar, anular ou homologar o procedimento licitatório.

Art.7º - Somente poderá atuar como Pregoeiro, o servidor que tenha realizado capacitação

específica para exercer essa atribuição.

Art. 8º - Os membros da equipe de apoio serão, preferencialmente, servidores efetivos.

Art. 9º- As atribuições do Pregoeiro incluem:

I - a coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a condução do procedimento licitatório;

II - o credenciamento dos interessados, mediante a verificação dos documentos que comprovem

a existência de poderes para formulação de propostas, e os demais atos inerentes ao certame;
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III - o recebimento da declaração dos licitantes do pleno atendimento aos requisitos de habilitação,

bem como dos envelopes-proposta de preços e dos envelopes-documentos de habilitação;

IV - a abertura dos envelopes-proposta, a análise e desclassificação das propostas cujo objeto não

atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital;

V - a seleção e a ordenação das propostas não desclassificadas, observado o disposto nos incisos

VIII e IX, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI – a classificação das ofertas, conjugadas as propostas e os lances, e a decisão motivada a

respeito da aceitabilidade do menor preço;

VII - a negociação do preço com vistas à sua redução;

VIII - a análise dos documentos de habilitação do autor da oferta de melhor preço;

IX - a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, se não tiver havido manifestação de recorrer por

parte de algum licitante, nos termos do inciso XVII, do artigo 12, deste regulamento;

X - a elaboração da ata da sessão pública, que conterá, sem prejuízo de outros elementos, o

registro:

a) do credenciamento dos representantes dos proponentes presentes na sessão;

b) das propostas apresentadas, das desclassificadas e das selecionadas para a etapa de lances;

c) dos lances e da classificação das ofertas;

d) da decisão a respeito da aceitabilidade do menor preço;

e) da negociação de preço;

f) da análise dos documentos de habilitação;

g) da manifestação de intenção do licitante interessado em recorrer, se houver, com a correspondente

motivação;

XI - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade

competente, visando à homologação do certame e à contratação;

XII - propor a revogação ou anulação do processo licitatório à autoridade competente.

Art. 10 - A fase preparatória do Pregão será iniciada com a abertura do processo no qual constará:

I - a deliberação de que trata o art. 6º deste regulamento;

II - os indispensáveis elementos técnicos atinentes ao objeto licitado;

III - a planilha de orçamento com os quantitativos e os valores unitários e total, elaborada a partir da

composição de todos os custos unitários, no caso de serviços, e pesquisa de preços, no caso de compras;

IV - o cronograma físico-financeiro, quando for o caso;

V - o edital, nos termos do art. 11 deste regulamento;

VI - a minuta de contrato, quando for o caso;

VII - a indicação de disponibilidade de recursos orçamentários;

VIII - a aprovação das minutas de edital e de contrato, pela Procuradoria Jurídica.

Art. 11 - O edital do Pregão observará, no que couber, o disposto no artigo 40, da Lei nº 8.666/93,

e suas alterações posteriores, e conterá:

a) a descrição do objeto conforme padrões de qualidade e desempenho usuais no mercado, vedadas

as especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

b) os critérios de seleção das propostas, nos termos estabelecidos nos incisos VIII e IX, do artigo

4º, da Lei Federal nº 10.520/2002;

c) em sendo o caso, a redução mínima admissível entre os lances sucessivos;

d) os critérios de encerramento da etapa de lances;

e) os critérios de aceitabilidade dos preços definidos pela autoridade competente;

f) o critério de julgamento, adotando-se o de menor preço, observados os prazos máximos para

fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as

demais condições necessárias;

g) as exigências de habilitação;

h) a menção de que será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, por este regulamento e,

subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666-93, e suas alterações posteriores.

§ 1º - O edital fixará prazo não inferior a 8 (oito) dias úteis para apresentação das propostas,

contados da publicação do aviso.

§ 2º - Cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição dos interessados para

consulta, inclusive através da Internet.

Art. 12 - A fase externa do Pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará

o quanto segue:

I - publicação de aviso no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, Jornal da AMM - Associação

Matogrossense de Municípios, no Mural da Prefeitura e divulgação na Internet, assim como observado o

disposto no § 2º, do artigo 4º, deste regulamento, quando o valor estimado para a contratação for inferior

a R$ 160.000,00;

II - publicação de aviso no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, Jornal da AMM - Associação

Matogrossense de Municípios, divulgação na Internet, e publicação em jornal de grande circulação local,

assim como observada a sistemática prevista no § 2º, do artigo 4º, deste regulamento, com ampliação,

quando possível, do rol das entidades destinatárias, quando o valor estimado para a contratação for igual

ou superior a R$ 160.000,00;

III – publicação de aviso em jornal de grande circulação Nacional e Diário Oficial da União, Diário

Oficial do Estado de Mato Grosso, Jornal da AMM -Associação Matogrossense de Municípios sendo

estas formas de publicações condicionadas a qualquer importância de recursos oriundos do Governo

Federal.

IV - do aviso constarão à descrição do objeto, a modalidade da licitação, o dia, o horário e o local

da realização da sessão, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra

do edital;

V - no dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento dos

envelopes - propostas e dos envelopes - documentos de habilitação, devendo o interessado, por si ou por

representante legal, proceder ao respectivo credenciamento, mediante documento que o habilite para

formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

VI - aberta à sessão, serão entregues ao Pregoeiro a declaração do licitante de pleno atendimento

aos requisitos de habilitação e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de

habilitação;

VII - o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços,

desclassificará aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital,

selecionará a de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;

VIII - não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas na condição definida no inciso anterior serão

selecionados os melhores preços, até o máximo de 3 (três), e os seus autores convidados a participar da

etapa de lances;

IX - o Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular

lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente

de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;

X - os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de

menor preço, observada a redução mínima admitida entre eles, em sendo o caso;

XI - declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de valor,

o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito;

XII - considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos

de habilitação de seu autor, sendo-lhe facultado o saneamento de falhas formais relativas à documentação

na própria sessão;

XIII - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor;

XIV - se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso

positivo, verificará as condições de habilitação de seu autor, e assim sucessivamente, até a apuração de

uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor;

XV - a manifestação motivada da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, podendo

os interessados juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo

intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XVI - o acolhimento de recurso, que terá efeito suspensivo, importará a invalidação apenas dos atos

insuscetíveis de aproveitamento;

XVII - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

adjudicará o objeto do Pregão ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório;

XVIII - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de

recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor, encaminhando o processo

para homologação pela autoridade competente;

XIX - homologada a licitação, inicia-se o prazo de convocação do adjudicatário para assinar o

contrato, respeitado o prazo de validade de sua proposta;

XX - o resultado final do Pregão será divulgado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso na

Internet e Mural da Prefeitura, com indicação da modalidade, do número de ordem e da série anual, do

objeto, do valor total e do licitante vencedor;

XXI - para a celebração do contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de

habilitação;

XXII - quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar

situação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocado outro licitante na ordem de classificação

das ofertas, e assim sucessivamente, observado o disposto no § 4º, deste artigo;

XXIII - após a celebração do contrato, os envelopes - documentos de habilitação dos demais

proponentes ficarão à disposição para retirada.

§ 1º - No caso de empate de ofertas na situação referida no inciso X, deverão ser admitidas todas

as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

§ 2º - A desistência em apresentar lance, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão

do licitante dessa etapa, mantida a proposta para efeito de classificação das ofertas.

§ 3º - Quando comparecer 1 (um) único licitante, houver 1 (uma) única proposta válida ou todos os

licitantes declinarem de formular lances, caberá ao Pregoeiro verificar a aceitabilidade do menor preço,

tendo em vista os critérios estabelecidos no edital.

§ 4º - Nas situações previstas nos §§ 2º, 3º, nos incisos X, XIII ou XXI deste artigo, o Pregoeiro

poderá negociar diretamente com o proponente a obtenção de melhor preço.

§ 5º - Sempre que possível a sessão será gravada por meios eletrônicos, sem prejuízo da providência

estabelecida no art. 21, deste regulamento.

Art. 13 - A habilitação far-se-á em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado

da contratação com a verificação de que o licitante está em situação regular perante:

I – Até R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais):

a. a Seguridade Social;

b. o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

c. a Fazenda Municipal da sede da licitante;

d. a Fazenda Estadual da sede da licitante;
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e. Contrato Social  da Constituição da Empresa;

f. Comprovante do CNPJ;

g. Comprovante do CIC;

h. Publicações de acordo com o Inciso – I do Artigo12 deste Regulamento;

II – A partir de R$160.000,00 (Cento e sessenta  mil e reais)

a. a Seguridade Social;

b. o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

c. a Fazenda Nacional;

d. a Fazenda Estadual da sede da licitante;

e. a Fazenda Municipal da sede da licitante;

f. Contrato Social  da Constituição da Empresa;

g. Comprovante do CNPJ;

h. Comprovante do CIC;

i. Publicações de acordo com o Inciso – II do Artigo12 deste Regulamento.

§ 1º - Em sendo o caso, mediante a:

I - declaração de que atende às normas relativas à saúde e à segurança do trabalho, no caso de

serviços;

II - atendimento às exigências do edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e

econômico-financeira.

§ 2º - É facultado aos licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos no edital pela

apresentação de Certificado de Registro Cadastral, emitido por quaisquer órgãos ou entidades federais,

estaduais ou do município de JUARA, dentro do respectivo prazo de validade e ramo de atividade, devendo

a documentação complementar, e aquelas com prazo de validade vencido, ser apresentadas devidamente

regularizadas e atualizadas na própria sessão.

Art.14 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

§ 1º - A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de 1(um) dia

útil.

§ 2º - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame.

Art. 15 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de JUARA, pelo prazo

de até 5 anos, o licitante que:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;

b) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

d) não mantiver a proposta, lance ou oferta;

e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação;

f) falhar ou fraudar na execução do contrato.

Parágrafo único - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das multas previstas no ato

convocatório, após ter sido garantido o exercício do direito de defesa, sendo registradas nos sistemas

mantidos pela administração pública estadual.

Art. 16 - É vedada a exigência de:

I - garantia de proposta;

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; e

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes ao fornecimento do edital, que não

serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia

da informação, quando for o caso.

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas,

no que couber, as normas estabelecidas no artigo 33, da Lei nº 8.666/93.

Art. 18 - A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público

superveniente, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, sempre

mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1º - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

§ 2º - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação ou anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o contratado de boa-fé que terá direito de ser ressarcido pelos encargos,

devidamente comprovados, que tiver suportado para o cumprimento do contrato.

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários

para pagamento dos encargos dele decorrentes no exercício financeiro em curso.

Parágrafo único. A Administração poderá para casos devidamente justificado realizar o processo

de licitação com a previsão de recursos orçamentários de exercício seguinte desde que prevista no PPA,

e só poderá celebrar o contrato naquele exercício havendo interesse da administração.

Art. 20 - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos no Diário Oficial

do Estado de Mato Grosso, Jornal da AMM -Associação Matogrossense de Municípios  e na Internet

deverá ser providenciada até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no

prazo de 20 (vinte) dias daquela data, com a indicação da modalidade de licitação com o número de ordem

em série anual, do objeto e do valor total.

Art. 21 - Os atos essenciais do Pregão serão documentados ou juntados no respectivo processo,

compreendendo todos aqueles praticados nas fases preparatória e externa do certame, inclusive e

especialmente a ata da sessão pública subscrita pelo Pregoeiro.

Art. 22 - O Pregão é regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, pelas disposições

da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, e pelas disposições deste regulamento.

Art. 23 - As licitações destinadas à aquisição de bens e à prestação de serviços comuns, qualquer

que seja o valor estimado da contratação, prevista no artigo 2º deste regulamento oriundas de recursos

Federais serão exclusivamente na modalidade Pregão preferencialmente na forma eletrônica.

Parágrafo Único. Salvo nos casos de comprovada inviabilidade de ser realizada na forma

eletrônica, poderá ser realizada na forma presencial a ser justificada pela autoridade e regido por este

regulamento e subsidiariamente, pelas disposições do Decreto Federal nº 5.504 de 08 de Agosto de

2005.

Art. 24 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato

Grosso, em 27 de Abril de 2007.

Oscar Martins Bezerra

Prefeito do Município

  Decreto nº 132, de 27 de abril  de 2007

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto nos artigos 15 da Lei Federal nº 8.666,

de 21 de junho de 1993 e artigo 11 da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dá providências

correlatas.

Oscar Martins Bezerra, Prefeito do Município, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo

52, da Lei orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - O Sistema de Registro de Preços visando à aquisição de bens e de serviços para os

órgãos e entidades da Administração direta e autárquica obedecerá às normas fixadas neste decreto.

Art. 2º - Para os efeitos deste decreto são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP: conjunto de procedimentos para registro formal de

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços: documento de caráter obrigacional em que são averbados os

órgãos participantes, os preços, os fornecedores de bens ou prestadores de serviços e as quantidades

e condições a serem observadas nas futuras contratações;

Art. 3º - Para os efeitos deste decreto são adotadas os seguintes procedimentos:

I - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, bem como

promover as devidas adequações com vistas à definição das especificações técnicas ou dos projetos

básicos para atender aos requisitos de padronização;

II - realizar ampla pesquisa de mercado visando aferir os preços efetivamente praticados antes da

realização do certame e após, trimestralmente, para aferir a compatibilidade dos preços registrados com

os efetivamente praticados;

III - realizar o procedimento licitatório pertinente;

VII - conduzir os procedimentos relativos à revisão dos preços registrados e à aplicação de

penalidades, observado o disposto nos artigos 13 e 16 deste decreto;

VIII - publicar trimestralmente, no Diário Oficial do Estado, e divulgar por meios eletrônicos, os

preços registrados para utilização dos órgãos participantes;

IX - conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento

de cláusulas contratuais, observadas as disposições do artigo 16 deste decreto.

Artigo 4º - As licitações para o SRP serão realizadas nas modalidades Pregão e Concorrência,

nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de

1993, respectivamente, adotando-se o tipo menor preço.

Parágrafo único - O SRP será precedido de ampla pesquisa de mercado.

Artigo 5º - O edital de licitação para o SRP observará, no que couber, as disposições do artigo

40 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do artigo 4º, inciso I, da Lei Federal nº 10.520, de

17 de julho de 2002 e sua regulamentação, e indicará:

I - a estimativa de quantidades a serem contratadas no prazo de validade do registro;

II - o prazo de validade do registro de preços, observado o disposto no artigo 13 deste decreto;

III - os órgãos participantes do respectivo SRP;

IV - os locais e prazos de entrega e de execução do objeto.

Parágrafo único - Quando o edital previr o fornecimento de bens ou a prestação de serviços em

locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta de preço diferenciada por região.
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Artigo 6º - O objeto da licitação poderá ser subdivido em lotes, quando técnica e economicamente

viável, de forma a possibilitar maior competitividade, sem perda da economia de escala, observados a

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega fixados no edital.

Parágrafo único - No silêncio do edital não será admitida cotação de quantidades inferiores às

demandadas na licitação.

Artigo 7º - Ao preço do primeiro colocado serão registrados tantos fornecedores de bens ou

prestadores de serviços quantos concordarem, respeitadas as quantidades oferecidas em cada proposta.

Parágrafo único - Para efeito de registro, a classificação obedecerá a ordem crescente dos

preços ofertados nas respectivas propostas, decidindo-se eventual empate nos moldes estabelecidos na

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Artigo 8º - Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador elaborará a ata de registro

de preços, na qual serão registrados os preços e os fornecedores de bens ou prestadores de serviços, com

observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições a serem observadas nas futuras

contratações e os órgãos participantes.

§ 1º - O primeiro colocado e os licitantes que concordarem em executar o objeto da licitação pelo

preço do primeiro colocado serão convocados para assinar a ata de registro de preços.

§ 2º - O licitante que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será

excluído.

§ 3º - Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da Ata e,

se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o parágrafo anterior.

Artigo 9º - O prazo máximo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a

partir da data da publicação da respectiva Ata.

Parágrafo único - As contratações decorrentes do SRP terão sua vigência estabelecida conforme

as disposições contidas nos editais e respectivos instrumentos de contrato, observado o disposto no artigo

57 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Artigo 10 - Os fornecedores de bens ou prestadores de serviços incluídos na ata de registro de

preços estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato

convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.

Artigo 11 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa

às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de

condições.

Artigo 12 - A contratação com os fornecedores de bens ou prestadores de serviços registrados,

após a indicação pelo Órgão Gerenciador, será formalizada pelo Órgão Participante, por intermédio de

instrumento contratual, nos moldes previstos no edital.

Parágrafo único - O instrumento de contrato observará, no que couber, o disposto no artigo 55 da

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Artigo 13 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão

Gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de

preços e sua adequação ao mercado;

II - liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu

registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos firmados;

III - convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de

negociação.

Parágrafo único - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador cancelará o bem ou

o serviço objeto do preço negociado.

Artigo 14 - O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

IV - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87,

inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

V - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal

nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

Parágrafo único - O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

Artigo 15 - O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu

registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,

decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Artigo 16 - Aplicam-se ao SRP e às contratações dele decorrentes as penalidades previstas nas

Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme o caso.

§ 1º - Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo

anterior serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade

competente do mesmo órgão.

Artigo 17 - O SRP poderá ser realizado com a utilização de recursos de tecnologia da informação,

nos termos de regulamentação específica.

Artigo 18 - O disposto neste decreto aplica-se, também, às fundações instituídas ou mantidas pelo

Poder Público, às empresas em cujo capital A Prefeitura tenha participação majoritária, bem como às

demais entidades por ele direta ou indiretamente controladas.

Artigo 19 - O Comitê de Qualidade de Gestão Pública da Prefeitura será criada por Decreto

específico  e terá incumbência de editar normas complementares a execução deste decreto.

Artigo 20 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato

Grosso, em 27 de Abril de 2007.

Oscar Martins Bezerra

Prefeito do Município

 Decreto nº 133, de 27 de abril  de 2007.

Dispõe sobre o pregão realizado por meio  da utilização de  recursos   de   tecnologia  da  informação,

a  que  se refere o § 1º,  do artigo 2º,  da Lei  Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto Federal

nº 5.450  de 31 de maio de 2005 e dá providências correlatas.

Oscar Martins Bezerra, Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, com fundamento no § 1º, do artigo 2º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002

e Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005,

DECRETA:

Artigo 1º - As licitações realizadas na modalidade pregão, por meio da utilização de recursos de

tecnologia da informação, denominada pregão eletrônico, no âmbito da Administração Pública Municipal

de JUARA, obedecerão às normas estabelecidas neste decreto.

Artigo 2º - Pregão eletrônico é a modalidade de licitação, do tipo menor preço, em que a disputa

pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços comuns, independentemente do valor, é feita com

a utilização de recursos de tecnologia da informação que promovam a comunicação pela Internet.

Parágrafo único - Todos os atos da fase externa do pregão eletrônico deverão ser realizados

eletronicamente.

Artigo 3º - O pregão eletrônico que, no âmbito da Administração direta, autárquica e fundacional

do município, passa a integrar o sistema eletrônico de contratações oriundas de Recursos Federais

instituído por este Decreto, terá procedimentos de verificação da autenticidade dos usuários e de garantia

do sigilo:

I - da proposta de preço e dos anexos, que permanecerão criptografados até a hora da abertura da

sessão pública;

II - da identidade dos proponentes, para o pregoeiro até a etapa da negociação com o autor da

melhor oferta e para os demais, até a etapa de habilitação.

Artigo 4º - Os órgãos da Administração Municipal Direta e as entidades autárquicas e fundacionais

realizarão os pregões eletrônicos com a finalidade de contratações com recursos Federais  por intermédio

do Portal Eletrônico do Banco do Brasil (www.bb.com.br), gerenciado pelo Departamento de Licitações.

Artigo 5º - Para participar de pregões eletrônicos as pessoas interessadas em contratar com a

Administração Municipal deverão estar registradas e os seus representantes credenciados no Cadastro

Unificado de Fornecedores do Município.
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§ 1º - O procedimento para o registro da pessoa interessada e o credenciamento de seu representante

no Cadastro de fornecedores da Prefeitura será objeto de regulamentação específica, estabelecida em

decreto.

§ 2º - Os interessados participarão dos pregões eletrônicos por intermédio dos representantes que

credenciarem no cadastro com poderes para, em seu nome, oferecer propostas, formular lances, negociar,

recorrer e praticar os demais atos inerentes ao certame.

§ 3º - O detentor do registro cadastral é responsável por todos os atos praticados pelo credenciado,

em seu nome, no sistema eletrônico do pregão.

§ 4º - O envio da proposta vinculará o seu autor a todas as condições e obrigações inerentes ao

certame.

§ 5º - O requerimento do interessado, dirigido ao Cadastro do Banco do Brasil, para cancelamento

da senha do representante por ele indicado, não elide a sua responsabilidade pelos atos praticados pelo

credenciado até o dia e hora do respectivo protocolo.

Artigo 6º - Somente poderá atuar como pregoeiro o servidor ou empregado público que tenha

realizado curso de capacitação para pregoeiro, com treinamento específico em pregão eletrônico, promovido

por Empresas especializadas e órgão ou entidade da Administração Publica de qualquer esfera.

Artigo 7º - A fase preparatória do pregão eletrônico será iniciada com a abertura de processo, do

qual constarão os elementos estabelecidos pelo artigo 30 do Decreto Federal  nº 5.450, de 31 de maio de

2005.

Parágrafo único - As minutas dos editais de licitação, bem como as dos termos de contrato, se

houver, deverão ser previamente examinadas e aprovadas pelo órgão jurídico do promotor da licitação.

Artigo 8º - O edital do pregão eletrônico observará, no que couber, as disposições do inciso III do

artigo 4º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e as do artigo 40 da Lei Federal nº 8.666, de 21

de junho de 1993, devendo conter, também:

I - o sítio eletrônico onde será processado o pregão, o horário de abertura da respectiva sessão

pública, a duração da etapa inicial de lances e a possibilidade e condições da prorrogação, se houver;

II - o endereço eletrônico onde serão recebidos:

a) os pedidos de esclarecimentos e impugnações relativas ao edital;

b) as cópias dos documentos exigidos no edital;

c) os memoriais dos recorrentes e as contra-razões dos demais licitantes;

III - o número de linhas telefônicas com fac-símile (fax) para o envio de cópias de documentos

indisponíveis eletronicamente;

IV-  endereço onde serão recebidos:

a) os documentos que farão parte dos memoriais de recurso ou das contra-razões;

b) os originais, ou cópias autenticadas por tabelião de notas, de documentos exigidos no edital ou

constantes do Cadastro de Fornecedores do Município que estiverem vencidos por ocasião da habilitação

e não possam ser obtidos por meio eletrônico e os demais exigidos no edital;

V - a redução mínima entre os lances sucessivos, quando for o caso;

VI - a menção de que será regido pela Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente,

pela Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal 5.450 de 31 de maio de 2005 e por este

decreto.

Artigo 9º - A convocação dos interessados em participar do certame será efetuada por meio de

publicação de aviso no Diário Oficial do Estado, Mural de Publicação, jornal local e  de grande circulação

do Estado e SITE  www.prefeituradejuara.com.br em conformidade com as disposições do Decreto

Federal  nº 5.450 de 31de maio de 2005.

§ 1º - Do aviso de abertura do pregão eletrônico deverá constar:

1. definição do objeto da licitação;

2. a informação de que será realizado por meio eletrônico e a indicação do endereço do sitio onde

será realizado o certame;

3. a data e o horário do início da sessão pública, quando serão abertas as propostas, realizada a

etapa de lances, a negociação com o autor da melhor oferta e a adjudicação, se não houver recurso;

4. a indicação do endereço eletrônico onde estará disponível a íntegra do edital, para leitura ou

cópia.

§ 2º - Nos pregões eletrônicos, cujo valor estimado para a contratação for igual ou superior a R$

650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais), a divulgação será feita de acordo com o Artigo nº 09 deste

Decreto, também, em jornal de grande circulação Nacional e Diário Oficial da União, Diário Oficial do

Estado de Mato Grosso, Jornal da AMM - Associação Matogrossense de Municípios sendo estas formas

de publicações condicionadas a qualquer importância de recursos oriundo do Governo Federal.

Artigo 10 - Ao licitante incumbe o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante

a sessão pública do pregão e os ônus decorrentes de sua desconexão.

Artigo 11 - A Administração não responderá pela desconexão de qualquer licitante com o sistema

eletrônico e sua ocorrência não prejudicará a conclusão válida da sessão pública.

Artigo 12 - As referências de horários, nos instrumentos convocatórios e durante a sessão pública

virtual, observarão o horário oficial de Brasília, o qual será registrado no Sistema e na documentação

pertinente.

Artigo 13 - Garantida a prévia defesa, poderá ser aplicada a sanção de impedimento de licitar e

contratar com órgãos e entidades da Administração Municipal, por até 5 (cinco) anos, ao licitante ou ao

contratado que praticar quaisquer das ações ou omissões referidas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520,

de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no termo de contrato ou em

instrumentos equivalentes.

Parágrafo único - A sanção aplicada deverá ser registrada no sít io

www.prefeituradejuara.com.br, observadas as disposições do Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio

de 2005, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais comunicações legais.

Artigo 14 - Poderão ser utilizados recursos de certificação digital, nos termos da legislação em

vigor.

Artigo 15 - Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados e juntados aos autos

do processo da respectiva licitação.

Artigo 16 - Enquanto não for implantado o Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de

JUARA/MT, as pessoas interessadas em participar de pregões eletrônicos a serem realizados:

I - por órgãos da Administração Direta e entidades autárquicas e fundacionais, deverão estar

registradas e seus representantes credenciados no Cadastro Geral de Fornecedores da Prefeitura de

JUARA/MT, na forma a ser definida por Decreto;
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DECRETO n.º 134, de 27 de abril de 2007

Dispõe sobre o Lotacionograma da Prefeitura Municipal de Juara-MT.

Oscar Martins Bezerra, Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei;

D E C R E T A:

Art. 1.º - Fica demonstrado o lotacionograma da Prefeitura Municipal de Juara, Estado de Mato

Grosso, referente o mês de  janeiro de 2007.

02 –  EXECUTIVO MUNICIPAL

02.02 – CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Artigo 17 - O pregão eletrônico será implantado inicialmente no âmbito da Secretaria Municipal de

Administração, mediante diretrizes, normas e procedimentos expedidos por Decreto.

Artigo 18 - Decorridos até 180 (cento e oitenta) dias da sua efetiva implantação na Secretaria

Municipal de Administração expedirá diretrizes, normas e procedimentos relativos ao pregão eletrônico

para os órgãos da Administração Direta e as entidades autárquicas e fundacionais, observadas as

disposições deste decreto.

Artigo 19 - A Administração Municipal deverá no prazo de 90 (noventa dias) capacitar a equipe de

apoio por meio de cursos e treinamentos.

Artigo 20 - Este decreto e suas disposições transitórias entram em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato

Grosso, em 27 de Abril de 2007.

Oscar Martins Bezerra

Prefeito do Município
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Prefeitura Municipal de Marcelãndia

Decreto n.° 135, de 27 de abril de 2007

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1o de abril de 2007, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Orgânica Municipal:

Considerando o disposto no inciso VII do artigo 7º da Constituição Federal;

Considerando o disposto na Medida Provisória n.° 362, de 29 de março de 2007

Considerando a Portaria n.º 142, de 11 de abril de 2007, edita o seguinte DECRETO:

Art. 1° A partir de 1o de abril de 2007, o valor do salário mínimo no âmbito da Administração Direta

e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Juara será de R$ 380,00 (trezentos e oitenta

reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo corresponderá

a R$ 12,67 (doze reais e sessenta e sete centavos) e o seu valor horário a R$ 1,73 (um real e setenta e três).

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO

TOMADA DE PREÇO N.º 002/2007

A Prefeitura Municipal de Marcelândia, através da Comissão Permanente de Licitação, torna

Público aos interessados, o resultado do Julgamento da Tomada de Preço nº 002/2007, cujo objeto é a

Aquisição de Um caminhão basculante usado, a abertura se deu no dia 27 de Abril de 2007, às 10:00 horas,

sagrou – se vencedora a empresa: MARCELÂNDIA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME.

 Marcelândia MT, 27 de Abril   2007.

Márcia Rosalva da Silva Alves

Presidente CPL

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2.007.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público que fará realizar TOMADA

DE PREÇOS

objeto: pavimentação asfáltica, tudo em conformidade com projeto básico e planilhas orçamentárias

constantes do processo licitatório.

Data de abertura dos envelopes: 14/05/2.007, às 08:00 horas, no Palácio dos Pioneiros –

sala de licitações, sito Avenida Expedição Roncador Xingu, 249 – centro – St. Xavantina.

Os interessados em adquirir cópia do Edital, deverão recolher junto a Divisão de Tesouraria da

Prefeitura, a importância não reembolsável de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais).

Quaisquer informações no endereço supracitado.

Nova Xavantina – MT, 27 de abril de 2.007.

Comissão Permanente de Licitação

Art. 2° A partir de 1º de abril de 2007, não terão valor inferior a R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais),

os benefícios correspondentes a aposentadorias, auxílio doença, salário maternidade, auxílio reclusão

(valor global) e pensão por morte (valor global) pagos pelo PREV-JUARA.

Art. 3° A partir de 1º de abril de 2007, o valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de

qualquer condição, até quatorze anos de idade ou inválido de qualquer idade é de:

I - R$ 23,08 (vinte e três reais e oito centavos), para o segurado com remuneração mensal não

superior a R$ 449,93 (quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e três centavos);

II - R$ 16,26 (dezesseis reais e vinte e seis centavos), para o segurado com remuneração mensal

superior a R$ 449,93 (quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e três centavos) e igual ou inferior

a R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos).

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o

valor total das espécies remuneratórias por ele percebidas, ainda que resultante da soma das remunerações

dos cargos acumuláveis.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato

Grosso, em 27 de abril de 2007.

Oscar Martins Bezerra

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Querência

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura Municipal de Querência, Estado

de Mato Grosso, nomeada pela portaria 001/2007, torna Público o RESULTADO do processo de licitação,

regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

PROCESSO: 020/2007

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 004/2007

OBJETO: Execução de Paisagismo e urbanismo da EE 19 de Dezembro.

REALIZAÇÃO: 30/04/2007

VENCEDOR DO CERTAME: CIVILBRÁS – COMÉRCIO INDÚSTRIA, ENGENHARIA

BRASILEIRA LTDA.

Querência, 30 de abril de 2007.

Roberto Adolfo Lorenz

Presidente – CPLJ.

PORTARIA Nº 180 DE 02 DE ABRIL DE 2007.

 “Dispõe sobre nomeação do Médico Perito do Previ-Mundo, Regime Próprio de Previdência

Social de Novo Mundo, da outras providências”.

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei, e pela Resolução n.º 002/2007, do Conselho Curador do PREVI-MUNDO.

RESOLVE

Art. 1.º Nomear o Dr. Felipe Cardoso Hauber, portador da cédula de Identidade RG N.º 8069275348

SSP/RS, inscrito sob o CPF N.º 807.475.310-72 e no CRM n.º 5134 - MT, como MÉDICO PERITO,

membro da Comissão Médica Pericial do PREVI-MUNDO,  tendo pôr objetivo o estudo, verificação e

parecer abalizado, através de laudo, nos casos de invalidez e auxilio acidente de trabalho, com a finalidade

de obtenção de benefícios previdenciários.

Art. 2.º O Médico Perito será convocado pelo Diretor executivo do PREVI-MUNDO, com

antecedência mínima de 05 (cinco) dias.

Art. 3.º O Diretor(a) Executivo(a) do PREVI-MUNDO, instruirá convenientemente o processo,

com a inclusão dos documentos necessários e suficientes ao bom desempenho da Comissão Médica

Pericial.

Parágrafo único em caso de necessidade de parecer especializado. a Comissão Médica

Pericial encaminhará o paciente ao PREVI-MUNDO , que providenciará o atendimento necessário.

Art. 4.º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Revoga-se as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito, aos Dois dias do mês de Abril de dois mil e sete.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral

E publicado por afixação em lugar de costume em data supra.

Jornal Oficial dos Municípios Ano II Nº ___, Pág. __, ___-Feira, __ de _________ de 2007

PORTARIA Nº. 179 DE 02 DE ABRIL DE 2007.

“Dispõe sobre Nomeação de         servidor em Cargo de Comissão e, dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE

Art.1º Nomear a Sr.ª MARIA DE LOURDES GONÇALVES, portadora da cédula de identidade RG.

Nº 1586181-3 SSP/MT, inscrita sob o CPF. Nº. 006.875.651-89, para o cargo de COORDENADORA DE

APOIO ADMINISTRATIVO, símbolo CC-VII, de provimento em comissão, lotado na Secretaria de

Agricultura, e criado através da Lei Municipal N.º 112/01.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos Dois Dias do mês de Abril de Dois Mil e Sete.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral

E publicado por afixação em lugar de costume em data supra.

Jornal Oficial dos Municípios Ano II Nº ___, Pág. __, _____-Feira, __ de ______ de 2007

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
PORTARIA Nº. 178 DE 02 DE ABRIL DE 2007.

“Dispõe sobre Nomeação de         servidor em Cargo de Comissão e, dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE

Art.1º Nomear a Srª. MARISTELA KRAEMER, portador da CI-RG nº. 9.658.866 6 SSP/PR e CPF

N° 024.915.391-28, para o cargo de COORDENADORA DE APOIO ADMINISTRATIVO, símbolo CC-

VII, de provimento em comissão, lotada na Secretaria de Administração, e criado através da Lei Municipal

N.º 112/01.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos Dois Dias do Mês de Abril de Dois Mil e Sete.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral

E publicado por afixação em lugar de costume em data supra.

Jornal Oficial dos Municípios Ano II Nº ___, Pág. __, ___-Feira, __ de _________ de 2007
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Extrato de Contrato

Espécie: Contrato Temporário de Servidor por Excepcional Interesse Público.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 102, de 20/12/2000.

Regime Previdenciário:  INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.

Contratada: Maria Antonia Rodrigues  - R.G. nº 1453976 SSP/MA - CPF nº 785.916.781-68.

Cargo/função: Zeladora, a ser desempenhada junto à Escola Municipal de Educação Básica

Matilde Altenhofem, vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Remuneração: R$ 350,00 p/ mês.

Prazo: Até 31/12/2007.

Data assinatura: 02/05/2007.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Maria Antonia Rodrigues -

Contratada.

Extrato de Termo Aditivo

Espécie: I Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Profissionais de Nutricionista de Nº 008/2007.

Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.

Contratada: Lussane Martinazzo  -  Nutricionista   -  CRN/MT nº  2511   -   CPF:  902.191.121-34.

Objeto: Mantido o objeto do contrato original.

Alteração do Preço: De comum acordo, as partes resolvem reduzir o preço dos serviços objeto

do contrato original para R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por mês.

Cód. Dotação Orçamentária: (144) 07.002.08.244.0016.2.014 – 3390.36.00.00.00.

Prazo: Até 31/12/2007.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, que não conflitarem com

o presente termo aditivo.

Data de assinatura: 30/04/2007.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Lussane Martinazzo – Contratada.

PORTARIA Nº 042/2007.

Data: 02/05/2007.

Súmula: Nomeia funcionário para cargo comissionado.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do disposto no art. 52, da Lei nº 198, de 05 de maio de 2004;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, o Sr. ELISEU RAMOS, portadora do R.G. nº 125006330 SSP/SP e do CPF nº

034.766.218-80, para exercer a partir desta data, o cargo em comissão de Adjunto de Operações, categoria

DAS-IX, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, percebendo para tanto vencimentos

na forma do Anexo II, da Lei nº 198/2004.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 02 de maio de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de União do Sul

PORTARIA Nº 043/2007.

Data: 02/05/2007.

Concede Licença para Trato de Interesses Particulares à funcionária que menciona e dá outras

providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de

suas atribuições legais e observando o disposto no art. 83 e parágrafo único, da Lei Complementar nº 005,

de 05 de maio de 2004 (Estatuto Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pela funcionária abaixo identificada;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratar de Assuntos de Interesse Particular, à funcionária

efetiva Srª. ANA CRISTINA SARAIVA GÊNOVA – Professora Graduada – N-III, portadora do R.G. nº

20734883 SSP/SP e do CPF nº 568.963.521-91, por um período de até 03 (três) anos consecutivos, a

contar desta data, sem remuneração.

Art. 2º - A licença poderá ser interrompida antes do término do prazo, a pedido da servidora ou a

critério da administração.

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato Temporário de Servidor por Excepcional Interesse Público.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 102, de 20/12/2000 e art. 133 da Lei 197/2004.

Regime Previdenciário:  INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.

Contratada: Bruna de Miranda  - R.G. nº 1561810-2 SSP/MT - CPF nº 015.124.611-48.

Cargo/função: Auxiliar do Magistério I, jornada 20 horas semanais, vinculada à Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

Remuneração: R$ 320,00 p/ mês.

Prazo: Até 31/12/2007.

Data assinatura: 02/05/2007.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Bruna de Miranda - Contratada.

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato Temporário de Servidor por Excepcional Interesse Público.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 102, de 20/12/2000.

Regime Previdenciário:  INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.

Contratado: Leandro Roberto de Souza  - R.G. nº 49.632.321-0 SSP/SP - CPF nº 013.513.421-85.

Cargo/função: Fiscal Municipal, a ser desempenhado junto à Divisão de Tributação e Fiscalização,

vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda.

Remuneração:  R$ 550,00 p/ mês.

Prazo: Até 31/12/2007.

Data assinatura: 02/05/2007.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Leandro Roberto de Souza - Contratado

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 02 de maio de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

TOMADA DE PREÇO 01/2007

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 02/2007, através de seu Presidente, torna

público e para conhecimento dos licitantes que, em sessão reservada datada de 09 de abril de 2007 ás 14:00

horas, após o exame das propostas apresentadas no pleito e adotado o critério de julgamento prescrito no

Edital, chegou-se ao seguinte resultado classificatório: TSA COMERCIO DE FILTROS AUTOMOTIVOS

LTDA. Vencedora dos itens: 03,04,05,06,07,08,09,10.

Serra Nova Dourada - MT, 02 de maio de 2007.

MEUDRA PEREIRA DOS SANTOS

Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada
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Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Processo n° 017/2006

Processado: TIAGO NUNES DOS SANTOS

ENCERRADO COM RELATÓRIO E VOTO – RELATORA PAULA REGINA GAMA MARTINS -

VOTO UNÂNIME ACOLHIDO - EMENTA: ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA HIPÓTESE DO

ARTIGO 148 DA LEI 1164/91 – CARACTERIZAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CIÊNCIA QUANTO A DATA DA

EXONERAÇÃO- EXONERAÇÃO SOLICITADA EM DATA PRETÉRITA COM DEVIDO PROTOCOLO

– ENVIO AO ARQUIVO PELA INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS MÍNIMOS ENSEJADORES DA

PUNIÇÃO – EXTINTO COM JULGAMENTO DO MÉRITO

Processo n° 013/2006

Processado: VÍTOR CARLOS DE SOUZA VIEIRA

EMENTA: ENQUADRAMENTO DO SERVIDOR NA HIPÓTESE DO ARTIGO 148 DA LEI

MUNICIPAL 1164/91 – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO -

PRORROGAÇÃO DE PRAZO INSUFICIENTE – TROCA DE MEMBROS DA COMISSÃO

JULGADORA – EXTRAPOLAÇÃO DEMASIADA DE PRAZO – ARQUIVAMENTO PARA POSTERIOR

INSTAURAÇÃO DE NOVO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – EXTINTO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO.

Processo n° 014/2006

Processado: MARIA IRENE DE SOUZA MOXOTÓ

EMENTA: ENQUADRAMENTO DO SERVIDOR NA HIPÓTESE DO ARTIGO 148 DA LEI

MUNICIPAL 1164/91 – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO -

PRORROGAÇÃO DE PRAZO INSUFICIENTE – TROCA DE MEMBROS DA COMISSÃO

JULGADORA – EXTRAPOLAÇÃO DEMASIADA DE PRAZO – ARQUIVAMENTO PARA POSTERIOR

INSTAURAÇÃO DE NOVO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – EXTINTO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO.

Processo n° 020/2006

Processado: ELDA MARIZA GRENDENE

EMENTA: ENQUADRAMENTO DO SERVIDOR NA HIPÓTESE DO ARTIGO 148 DA LEI

MUNICIPAL 1164/91 – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO -

PRORROGAÇÃO DE PRAZO INSUFICIENTE – TROCA DE MEMBROS DA COMISSÃO

JULGADORA – EXTRAPOLAÇÃO DEMASIADA DE PRAZO – ARQUIVAMENTO PARA POSTERIOR

INSTAURAÇÃO DE NOVO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – EXTINTO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO.

Processo n° 012/2006

Processado: HERON CORREA MOXOTÓ

EMENTA: ENQUADRAMENTO DO SERVIDOR NA HIPÓTESE DO ARTIGO 148 DA LEI

MUNICIPAL 1164/91 – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO -

PRORROGAÇÃO DE PRAZO INSUFICIENTE – TROCA DE MEMBROS DA COMISSÃO

JULGADORA – EXTRAPOLAÇÃO DEMASIADA DE PRAZO – ARQUIVAMENTO PARA POSTERIOR

INSTAURAÇÃO DE NOVO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – EXTINO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO.

Processo n° 016/2006

Processada: ALESSANDRA CRISTINA B. F. CALDEIRA

ENCERRADO COM RELATÓRIO E VOTO – RELATORA - KARINE GOMES RIBEIRO - VOTO

UNÂNIME ACOLHIDO PELA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO - EMENTA: ENQUADRAMENTO

DE SERVIDOR NA HIPÓTESE DO ARTIGO 148 DA LEI 1164/91 – CARACTERIZAÇÃO DE AUSÊNCIA

DE CIÊNCIA QUANTO A DATA OPORTUNIZADA PARA GOZO DE LICENÇA – DESATENDIMENTO

AO ESTATUTO – ENVIO AO ARQUIVO PELA INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS MÍNIMOS

ENSEJADORES DA PUNIÇÃO – EXTINTO COM JULGAMENTO DO MÉRITO.

Processo n° 015/2006

Processada: FABIANA MARIELA DIAS LAFOZ

ENCERRADO COM RELATÓRIO E VOTO – RELATORA KARINE GOMES RIBEIRO VOTO

UNÂNIME ACOLHIDO - EMENTA: ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA HIPÓTESE DO ARTIGO

148 DA LEI 1164/91 – CARACTERIZAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CIÊNCIA QUANTO A DATA DA

EXONERAÇÃO  - EXONERAÇÃO SOLICITADA SEM REGISTROS – DESATENDIMENTO AO

ESTATUTO – FATO CONFIRMADO POR DECLARAÇÃO DA SERVIDORA - ENVIO AO ARQUIVO

PELA INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS MÍNIMOS ENSEJADORES DA PUNIÇÃO – EXTINTO

COM JULGAMENTO DO MÉRITO.

Sindicância n° 021/2006

Sindicado: LEONEL SILVÉRIO

EMENTA: SINDICÂNCIA INSTAURADA PARA APURAR POSSÍVEL IRREGULARIDADE NO

RECEBIMENTO DE IMPOSTO MUNICIPAL - PRORROGAÇÃO DE PRAZO INSUFICIENTE –

TROCA DE MEMBROS DA COMISSÃO JULGADORA – EXTRAPOLAÇÃO DEMASIADA DE PRAZO

– ARQUIVAMENTO PARA POSTERIOR INSTAURAÇÃO DE NOVA SINDICÂNCIA – EXTINO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO.

Sindicância n° 024/2006

Sindicância: ADRIANI CARLA DE BARROS MAYER ARRUDA

ENCERRADO COM RELATÓRIO E VOTO – RELATORA KARINE GOMES RIBEIRO VOTO

UNÂNIME ACOLHIDO - EMENTA: ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA HIPÓTESE DOS

ARTIGOS 126, VII, IX E 127 IX, XIII E XV DA LEI 1164/91 – CARACTERIZAÇÃO DA BOA FÉ DA

SINDICADA – AUSÊNCIA DE PROVAS - ENVIO AO ARQUIVO PELA INEXISTÊNCIA DOS

REQUISITOS MÍNIMOS ENSEJADORES DA PUNIÇÃO – EXTINTO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO.


